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Adoto, como relatório, a informação de fls. 5 verso. 

A rigor, a interessada estaria jubilada, "ex vi" do disposto 

no art. 73 do Regimento da FFCL de Franca, segundo o qual "o aluno que, 

durante dois anos consecutivos, não obtiver aprovação na mesma disciplina 

será jubilada". 

Como, entretanto, a escola está disposta a não aplicar à 

interessada a referida sanção, conclui-se, que a aluna deverá permanecer 

na série em que estava matriculada condicionalmente até que obtenha 

aprovação na dependência.  Caso contrário, estar-se-ia introduzindo no 

Regimento uma figura que ele não prevê: a dependência de dependência. 

Quanto às matérias em que a aluna já logrou aprovação, no 3º 

ano, ficará ela dispensada de frequência, provas, exames, etc. Tudo isto 

sem, entretanto, ser promovida para o 4º ano, o que só acontecera depois 

de cumprida a dependência. 
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